
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N. ___________________, DE 2020 
 

(Da Sra. Alê Silva) 
 
 
 
 

Requer informações sobre a aplicação e distribuição  
dos recursos previstos na MPV 924/2020, por parte 
do Ministério da Economia  e pede outras 
providências   

 
 
Senhor Presidente:  
 
 
Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no art. 50, parágrafo 2º da Constituição 
Federal e nos termos dos artigos 115, inciso I e 116, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, ouvida a Mesa Diretora, sejam solicitadas informações 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Ministério da Economia, sobre a 
aplicação e distribuição  dos recursos previstos na MPV 924/2020, por parte do 
Ministério da Economia  e pede outras providências:  
 
DOS FATOS  
 
Na data de 13 de Março do corrente ano foi adotada pelo Governo Federal a 
MPV de número 924/2020, a qual entrou vigor na data de sua publicação. Está 
previsto no artigo 1º deste Diploma Legal:  
 

“Art. 1º - Fica aberto o crédito extraordinário, em favor dos 
Ministérios da Educação e da Saúde,  no valor de R$ 
5.099.795.979,00 (cinco bilhões  noventa e nove milhões 
setecentos e noventa e cinco mil setecentos e setenta e 
nove reais) para atender a programação do Anexo I.” 

 
No anexo I temos a previsão de aplicação do valor de R$ 57.000.000,00 
(cinquenta e sete milhões) numa única entidade – HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
DE PORTO ALEGRE. Isso causou estranheza em muitos cidadão  comuns que 
passaram a questionar a Subscritora da presente peça, uma vez que pelo menos 
1,12% de todo o recurso previsto nesta MPV, seguirá para uma única instituição.  
 
Na data de 28 de Março p.p., o nosso Presidente da República publicou em suas 
redes sociais que essa instituição já teria adquirido 100 (cem) novos leitos de 
UTIs. Segue o link: https://www.instagram.com/p/B- *C
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S0gCbBxlQ/?igshid=5nw20texb38v. Com isso o cidadão comum indaga 
novamente a Subscritora da presente peça e deseja saber porque razão essa 
entidade foi contemplada tão rapidamente com cem novos leitos, enquanto que 
outras, do mesmo tamanho e mesmas atribuições que o Hospital das Clínicas 
de Porto Alegre, continuam agonizando pela falta de leitos. E, o que mais 
chamou a atenção dos cidadãos comuns, é que até a data de 29/03/2020, para 
o Estado do Rio Grande do Sul inteiro eram somente 239 (duzentos e trinta e 
nove)  casos confirmados, sendo que para a maioria dos pacientes não foi 
indicada a internação.  
 
 
 
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS  
 
 
 
Diante do exposto, é a presente para dirimir as seguintes questões e requerer 
os seguintes esclarecimentos a fim de que a Subscritora da presente peça tenha 
subsídio o suficiente para informar aos cidadãos comuns:  
 
1 –  Por que razão há a previsão de aplicação do valor de R$ 57.000.000,00 
(cinquenta e sete milhões de reais) para o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE 
PORTO ALEGRE junto a MPV 924/2020?  
 
2 – Considerando que outras instituições do mesmo tamanho, importância e 
natureza jurídica situadas em Estados Brasileiros, a exemplo do Hospital das 
Clínicas de Curitiba,  por que elas não foram contempladas com esse mesmo 
recurso e da mesma forma direta  que o Hospital das Clínicas de Porto Alegre?   
 
3 – Qual tipo de trabalho o Hospital das Clínicas de Porto Alegre irá desenvolver 
para o combate do COVID-19?  
 
4 – Considerando que o Ministério da Saúde divulgou a distribuição de 2 (dois) 
mil novos leitos de UTIs para todo o país e que muitas instituições agonizam pela 
falta destes leitos e estão lutando para vencer toda a burocracia a fim de se ter 
acesso a eles,  por que só para o Hospital das Clínicas de Porto Alegre e tão de  
imediato já foram implantados 100 (cem) novos leitos?  
 
5 – Esse repasse para o Hospital das Clinicas de Porto Alegre acontecerá 
parcelas? Sendo positiva a resposta, em quantas parcelas?  
 
6 – Acaso passada toda essa crise envolvendo o Coronavius e as instituições 
não tenham feito uso de todo o recurso disponível (aplicado) para o combate a  
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dessa epidemia, o que será feito com o saldo  remanescente, ou seja, com os 
recursos que por ventura não tenham sido gastos no combate ao Covid-19?  
 
7 – Qual o canal aberto e de transparência para que o cidadão comum possa 
acompanhar as prestações de contas de toda a instituições que receberam ou 
receberão recursos públicos para o combate do Coronavirus?  
 
 
 
JUSTIFICATIVA  
 
 
Considerando os argumentos expostos acima, destaca-se que a intenção deste 
requerimento é de manter o cidadão comum informado com conteúdo oficial, 
pois há um leque de informações desencontradas em vários canais de 
comunicação, inclusive do Governo, que acaba  por confundir ainda mais as 
pessoas. E, os cidadãos comuns têm por hábito cobrar de seus Deputados toda 
e qualquer ação fiscalizadora, principalmente  sobre os recursos públicos 
federais que é de sua competência.    
 
Neste sentido, dentro do papel constitucional desta Casa de fiscalização das 
políticas públicas, solicito ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Ministério da 
Economia, as informações necessárias conforme descritas no item “DO 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS” da presente peça.  
 
 
Sala de Sessões, em     de                                         de 2020.  
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